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LEI N" 1.077, DE }IDE' NOVEMBRO DE 2022.

"Cricr fitnçtio de confiança e ultercr grotificução rle

incentivo.funcionol e dá otúros prot'ídênc:ict's

t:orrelctltt,s".

Art. 2". ,,\ltela o artigo 76 da Lci 1VÍLrnicipal n.50612007 de 03 de janeiro de 2007 clLre

passa a vigorar coll a seguinte redação:

Art. 76. A títLrlo de incentivo funcional, os servidores municipais irrgrcsstls

através de concurso púrblico qLre se qualificarern em cursos inscritos após a posse

no cargo público rnunicipal, será concedida urna gratificação por qLralificaçzio

profissional niensal de até 10Y, (dez por cento) sobre o velrcit.tletltcl base do

servidor portador de certiÍlcaclo de curso de aperfeiçoatttettto oLt cspecializaçlirr

n-r in istrado:

Art.3". Altera o artigo 76 da Lei Municipal n.506/2007 de 03 cle janeiro dc 2007 qLte

f ica acrescido c1o irrciso IV:

lV-Aosservidoresacirritidosentre lode janeirode202latéadataclealteração
clesta lei. quc estiverent rlatriculerclos. inscritos oLl coltt cLlrsos cottclltsils. ctltl.t

ciata cle início anterior a posse no cargo pÚrblico. l'tca asse'qLtritrlo lllerliallte

apresentação cle comprovante cle data cle inscrição e a apresetttaçãro ile certilrcado

cle colclusão de cLtrso. o ciireito cla coltccssão cla gratificação cle itlcclltit ir

lunciorral. obedecidos os lecluisitos trataclos I-tos incisos I. llc IIIclo artigo 76 tla

Lei VlLrrricipal n. 506/2007:
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Denomin:rção das Funções Símbolo Quantitativo Valor RS

Gratificação de ACS da Zona RLtral FG-05 I 600,00

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber qr,re a Cârlara Municipal aprclvou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1'. Fica criacla a Íirrrção de confiança no quantitativo descrito, alterando a Tabela

das Funções cle Corrfiança do Anexo lX da Lei nrunicipal n.507 de 03 de janeiro de 2007. qLre

passa a vigorar acrescida cla segr'titrte redação:
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Art.4". As clespesas cout a execução clesta lei correrão por contil das clotaçõcs

orçamentárias próprias, supletlentaclas se ttecessário.

Art. 50. Revogatl-se as dernaiis disposrções etli contrário.

Art. 6". Esta [ei entrará elt-t vigor na original.
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